
ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE PORANGATU

TERMO DE REFERÊNCIA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
AQUISIÇÃO DE MATERIAL Número DFD:814 / Pedido: 16436

Órgão/Entidade: MUNICIPIO DE PORANGATU

Setor Requisitante: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
Responsável pela Demanda: LUCAS FERNANDO AMARO SOARES
E-mail: cultura@porangatu.go.gov.br Telefone: (62) 99485-4024

1 - ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
CONSTITUI-SE O OBJETO DESTE INSTRUMENTO DE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
CADEIRAS DE PLASTICO, ATENDENDO ASSIM AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DESSE MUNICIPIO. CONFORME INCISO II DO
ART. 75 DA LEI 14.133/21 DE ACORDO COM O PLANO DE AÇÃO PARLAMENTAR VEREADOR JOSÉ UELITON DE MOURA DURÃO Nº25.
3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
A locação de 2.000 (duas mil) cadeiras faz-se necessária para garantir a adequada acomodação do público estimado para o evento, proporcionando conforto,
organização e segurança aos participantes durante toda a programação. A quantidade solicitada foi definida com base na expectativa de público e nas
características das atividades previstas, assegurando condições adequadas para a participação da comunidade e o bom desenvolvimento do evento. A
contratação de empresa especializada em locação constitui a solução mais adequada para atender à demanda temporária, garantindo a disponibilidade da
estrutura necessária para a realização das ações programadas.

Matrícula: 10011565

4 - QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇOS A SER CONTRATADA

Centro de Custo: MUNICIPIO DE PORANGATU, MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS PCA: / 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADECÓDIGO
1 CADEIRAS DE PLÁSTICO SERV  2.000,000087594

 SERVIÇO SERÁ PRESTADO APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
5 - PREVISÃO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

A quantidade de 2.000 (duas mil) cadeiras a ser locada foi definida com base na estimativa de público prevista para o evento, considerando a participação de
crianças, familiares, equipe de apoio e demais membros da comunidade. A estimativa busca assegurar a adequada acomodação dos participantes,
proporcionando conforto, organização e segurança durante toda a programação, bem como garantir a plena execução das atividades previstas no Plano de
Trabalho da Emenda Impositiva nº 25, sem prejuízo à logística e à organização do espaço destinado ao evento.

6 - FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Dotação: 0194 - 10.43.13.392.1602.2221.3.3.90.39. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Subelemento: 14 - LOCACAO DE BENS MOVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
Fonte: 100.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

7 - PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO
NÃO SE APLICA

8 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da contratação
se enquadra no limite legal estabelecido para contratação direta, observados os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e interesse
público.
9 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
Integrantes Equipe:
Nome: LUCAS FERNANDO AMARO SOARES
Matrícula: 10011565
Email: cultura@porangatu.go.gov.br
Nome: WALBERVAN PEREIRA DOS SANTOS
Matrícula: 10011534
Email: wallbersantos2011_@hotmail.com

Responsável Fiscalização:
Nome: GLAYKON RANGEL DE SOUZA ALVES
Matrícula: 
Email: 
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Gestor/Ordenador
MEIRIAN SOARES FREITAS

De acordo com a demanda.
10 - SECRETÁRIO DEMANDANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
DAYANE CECI BATISTA LOPES

Autorizo o início da formalização da demanda.
11 - AUTORIZAÇÃO DEMANDA
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